
I - encaminhada p<r escrito, vedado o anooimato do auur 00 auures;
11 - o assunto envolva matéria de competência do colegiado.
Parágrafo Único - O membro da Comissão a que for <listribuido o processo, exaurida a fuse

de instrução, apresentará relatório, ao Plenário e se dará ciência aos interessados.
Art. 227 - A participação da sociedade civil., poderá ainda, ser exercida através do

oferecimento de pareeeres técnicos, exposições e propostas aiundas de entidades cientificas e culturais, de
associações e sin<licatos e demais instituições representativas.

Parágrafo Único - A contribuição da sociedade civil será examinada por Comissão cuja
área de atuação tenha pertinência com a maréria contida no docwnento recebido.

CAPtruLo m
DA AUDIÊNCIAPúBUCA

Ar!. 228 - Cada COInissão poderá realizar remili10 de au<liência pública com entidade da
sociedade civil para instruir maréria legislativa em trâmite, bem cano para tratar de assuntos de interesse
público relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta de qualquer memlro ou a pedido de
entidade interessada.

Art. 229 - Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, para serem
ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados às entidades participantes,
cabendo ao Presidente da Comissão expedir os convites.

§ 1° - Na hipótese de haver defi:nsores e opositores relativamente à matéria objeto de
exame, a Comissão procederá de forma que possibliite a audiência das <liversas correntes de opinião.

§ 2° - O convidado deverá lintitar-se ao tema ou questão em debate e <lisporá para tanto,
de quinze minutos, prorrog;Iveis a juizo da Comissão, não podendo ser aparteado.

§ 3° - Caso o exposita se desvie do assunto, 00 pertUrbe a adem dos trabalhos, o
Presidente da Comissão, poderá adverti-Io, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do recinto.

§ 4° - A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim tiver
obtido o consentimento do Presidente da Comissão.

§ 5" - Os vereadores inscritos para interpelar o exposita poderão Jãzê-lo estritamente
sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três minutos, tendo o interpelado igual tempo para responder,
fltcultados a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, vedado ao orador interpelar qualquer dos presentes.

Ar!. 230 - Na rermião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivandc>-se, no âmbito da
Comissão, os pronunciamentos escritos e documentos qne os acompanhem.

Parágrafo Único - Será admitido, a qualquer tempo, o tras1adn de peças 00 fanecimento
de cópias aos interessados.

cAPÍTIJLO N

APRECIAÇÃO DAS CONfAS PELOS CONl1UBUINfES

ArL 231 -Todos os contribuintes terão assegurado o <lireito de exame e apreciação das

contas municipais podendo questionar-lhes a legitintidade na forma seguinte:
I - o exame fltr-se-á perante um membro da Comissão de Finanças, Orçamento e

Fiscalização, confurme rodizio, das oito às doze horas, dos <lias úteis;

11 - se O contribuinte quiser cópia reprográfica esta será assegurada sem despesa da
Câmara, no prazo de vinte e quatro a quarenta e oito horas, copiaudo faa do horário de vista ao público;

!lI - o contribuinte fltrá apreciação das contas em documento por ele assinado,
fornecendo endereço;

N - as quesrOes levantadas apelos contribuintes incapaarao, obrigiltaiarnente, o
processo de prestação de contas;

V - antes do julgamento das contas, o contribuinte que houver questionado a prestação,
será comunicado sobre o parecer prévio dado pelo Tribunal de Contas, se este houver analisado seu
documento com <lireito de contra argumentar em cinco <lias.

Parágrafo úttico. Se a COInissão de Fmanças, Orçamento e Fiscalização entender de oovir
contribuintes, procederá na forma do Capitulo anterior.

CAPÍTIJLO V
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00 CREDENCIAMENfQ DE ENTIDADES E DA EMPRESA

Ar!. 232 - Além das Secretarias e entidades da administração Municipal indireta, poderão
as entidades de classe de grau superior, empregados, autarquias profissiorurls e outras instituições de âmbito
local da sociedade civil credenciar junto à Mesa representantes que possam, eventuaImente, prestar
escIarecimentosespecificos a Câmara, através de suas Comissões, às lideranças e aos vereadores em geral e
ao órgão de assessoounento instimciooaL

§ 1° - Cada Secretaria 00 entidade poderá indicar apenas WD representante, que será
responsável perante a Casa por todas as infurmações que prestar 00 opiniões que entitir quando solicitadas
peJa Mesa, por Comissão 00 vereador.

§ 2° - Esses representantes fornecerão aos Relatores, aos membros das Comissões, às
lideranças e aos demais vereadores interessados e ao órgão de assessoramento legislativo, exclusivamente,
suboidios de caráter técnico, docwnental, infurmativo e instrutivo.

§ 3° - O Presidente expedirá as credenciais a fim de que os representantes indieadOS
JX"SaID ter aoesso às dependências da Câmara, excluidas as privativas dos veread<res.

Ar!. 233 - Os Ó<gãoS de imprensa, do rádio e da televisão poderIio credenciar seus
profissionais perante a Mesa, para exercicio das atividades jornalfsticas, de informação e divulgação,
pertinentes a Casa e a seus membros.

§ 1° - Somente terão aoesso às dependências privativas da Casa os jornalistas e
profissionais de imprensa credenciados.

§ 2° - Os jornalistas e demais profissionals de imprensa credenciados pela Câmara poderão
congregar-se em comitê, cano seu órgão representativo junto à Mesa.

§ 3° - O comitê de imprensa reger-se-á por regulamento aprovado pela Mesa.
Art. 234 - O credenciamento previsto nos artigos precedentes será exercido sem ônus ou

vinculo trabalhista com a Câmara Municipal.

TÍTULO IX

DA ADMINIS1RAÇÃO E DA ECONOMIA INIERNA
CAPI11JLO I

OOS SERVIÇOS ADMINIS1RATIVOS

Ar!. 235 - Os serviços administrativos da Câmara reger-se-á por regulamentos especiais,
aprovados pelo Plenátio, considerados partes integrantes deste regimento, e serão dirigidos pelo Presidente,
que expedirá as normas canplernenrares necessárias.

Parágrafu único. Os regulamentos mencionados no "capul" obedecerão ao disposto no art.
37 da Constituição Federal e aos seguintes princípios:

I - deseentralização adotirdstrativa e agilização de procedimentos;L

11 - orientação da policia de recnrsos humanos da Casa no sentido de que as atividades
administtativas e legislativas inclusive o assessaamento institucimal, S<;jamexecutadas por integrantes de
quadros 00 tabelas de pessoal adequados às suas peculIaridades, cqjos ocupantes tenham sido recnnados
mediante concurso público de provas e títulos, nessaJvados os cargos em ComIssão destinados a
recrutamento interno preferencialmente dentre os servidores de carreira técnica ou profissional, ou
declarados de livre nomeação e exoneração, nos termos de resolução especifica;

II1 - adoção de politica de valorização de recursos humanos, através de programas e

atividades permanentes e sistemáticas de capacitação, treimnnento, desenvolvimento e avaliação

profissional; da instituição do sistema de carreira e do mérito, e de prooessos de reclclagem e relocação de
pessoal entre as diversas atividades administrativas e legislativas;

IV - existências de assessoramento unifieado, de caráter técnico-Iegislativo ou

especializado, à Mesa, às Comissões, aos vereadores e à Administração da Casa., na forma de resolução
especifica, fixando-se desde logo a obrigatoriedade da realização de concurso público para provimento de
vagas ocorrentes, sempre que não haja candidatos anteriormente habilitados para quaisquer das áreas de
especialização 00 campos ternáticos canpreendidos nas atividades da Assessoria Legislativa;

V - existência de assessoria de orçamento, controle e fiscalização financeira,
acompanhados de planos, programas e projetos, a ser regulamentada por resolução própria, bem como às
Comissões Permanentes, Parlamentares de Inquérito ou Especiais da Casa relacionada ao âmbito da atuação'
destas.
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Ar!. 236 - Nenhmna proposição que modifique os ,serviçosadministrativos da Câmara
poderá ser submetida á deliberação do Plenário sem parecer da Mesa.

Art. 237 - As reclamações sobre irregularidades nos serviços adminiStrativos deverão ser
encaminhadas à Mesa, para providência dentro de setenta e duas horas. Decorrido este prazo, poderão ser
levadas ao Plenário.

CAPÍTULOll

DA ADMINIS1RAÇÃO E FISCAIlZAÇÃO CONfÁBll..,
ORÇAMENrARlA, FINANCEIRA, OPERACIONAL

EPATRlMONIAL

Ar!. 238 - A administração cootábil. orçamentária, financeira, operacional e pattimonial e

o sistema de controle interno serão coordenadas e executadas por órgãos próprios, integrantes da estrutura
dos serviços administrativos da Casa.

§ I' - As despesas da Câmara. dentro dos limites das disponibilidades orçameniária
consignadas no Orçamento da União e dos créditos adicionais discriminados no orçamento anual do
Municlpio e dos créditos adicionais discriminados no orçamento analítico devidamente aprovado pela
Mesa, serão ordenadas pelo PresIdente.

§ 2' - A movimentação financeira dos recursos orçameniários da Câmara será efetUado
através do banco aprovado pelo Plenário.

§ )' - Serão ~~m;nh.""" mensalmenteà Mesa, para apreciação,os balancetesanaliticos
e demonstrativos complementares da execução orçameniária, financeira e pattimonial.

§ 4' - Até 30 de março de eada ano o Presidente j\UlIará, às cootas do Municlpio, a
prestaçãode contasrelativas ao exerclcloanterior.

§ 5' - A gestão patrimonial e orçameniária obedecerá às normas gerals de Direito
Financeiro e sobre licitaçõese cootratosadministrativosem vigor para o Executivo,e à legislaçãointerna
aplicável.

Ar!. 239 - O pattimônio da Câmara é constituído de bens móveis e imóveis do Municlpio
que adquirir ou forem colocados à sua disposição.

CAPÍTULO III

DA poLicIA DA CÂMARA

Art. 240 - A Mesa fará manter a ordem e a diseiplirta no edificio da Câmara.
§ I' - O Vice-Presidente da Câmara fimciortará corno Corregedor e se responsabi1izará

pela manutenção do decoro dos vereadores.
§ 2' - Na ausência do Vice-Presiderne, atuará como Corregedor Substituto o vereador mais

idoso da Casa, não ocupante de cargo na Mesa.
Ar!. 241 - Se algum vereador, no âmbito da Casa cometer qualquer excesso que deva

repressão disciplinar, o Presidente da Câmara ou de Canissi!o coohecerá do faro e promoverá a abertura da
sindicãncia ou de inquérito destinado a apurar responsabilidade e propor sanções cabiveis.

Parágrafo Único - Se algum se tratar de delito, o Presidente dará voz de prisão, se em
flagrante e necessário, entregando O caso . autoridade policial, mediante ofício circunstanciado, arrolando
testem\IDhas, se houver, tratand(>-se de vereador ou não.

.-- Ar!. 242 - A segurança do edificio da Câmara, em sessão ou não, será feita mediante
contrato ou por policiWs civis e militares solicitados à Secretaria de Segurança Pública, sempre sob a
responsabilidade e direção exclusiva do Presidente.

Art. 243 - Excetuadas os membros da segurança, é proihido o porte de arma de qualquer
espécie nas dependências da Câmara e suas áreas adjacentes, constituindo infi'ação disciplinar, além de
contravenção, o desrespeito. esta proibição.

Parágrafo ônico. Incumbe ao Corregedor, ou Corregedor Substituto, supervisionar a
proibição do porte de arma, corn poderes para mandar revistar e desarmar.

Ar!. 244 - Será pertuftido a qualquer pessoa, convenientemente trajada e portando crachá
de identificação, ingressar e permanecer no edifício principal da Câmara e seus anexos durante o expediente
e assistir das galerias às sessões do Plenário e às reuniões das Cnmissões.
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- P3rágrafo únioo. Os expectadaes 00 visitantes que se compoctarem de forma
inconveniente, ajuízo do Presidente da Câmara 00 de Ccmissão, bem como qualquer pessoa qoe perturbar a
ordem em recinto da Casa, serão compelidos a sair. imediatamente, do ediflcio da Câmara.

ArL 24S- É proibido o exercicio de comércio nas depeodências da Câmara, salvo em caso
de expressa autorização da Mesa.

TITIJLOX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 246 - Salvo as disposições em contrário, os prazos assinalados em dias ou sessoes
neste regimento computar-se-ão, respectivamente, como dias corridos ou por sessOOsordinárias da Câmara
efetivamente realizadas; os fixados por mês contam-se de data em data.

§ 1° - Exclui-se do cômputo, o dia 00 a sessão Inicial e inclui-se o do vencimento.

§ 1!' - Os prazos. salvo disposição em contrário, ficarão suspeosos durame os períodos de
recesso da Câmara MualcipaI, bem como pelo período necessário ao cumprimento de diligências

requisitadas por qualquer Comissão.
ArL 247 - Os atos OU providências, cqjos prazos se achem em fluência, devffil ser

prancados durante o período de expediente normais da Câmara 00 das sessões ordinárias, conforme o caso.

GAB\NE11! DAPRESIDÊNCIA

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CODó. AOS 15 DE JANEIRO DE 2003

&bastião Cardoso Rodrigues
Presidente
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